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Todos os Campi da 
UNIPAMPA/RS
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Polos UAB - Pedagogia
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https://cursos.unipampa.edu.br/cursos/pe
dagogiaead-uab/ 
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https://cursos.unipampa.edu.br/cursos/pedagogiaead-uab/
https://cursos.unipampa.edu.br/cursos/pedagogiaead-uab/


https://cursos.unipampa.edu.br/cursos/llpead/ 
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https://cursos.unipampa.edu.br/cursos/llpead/


Extensão na Educação Superior Brasileira

❏ Parecer CNE/CES nº 608/2018, aprovado em 3 de outubro de 2018 - Diretrizes para as 

Políticas de Extensão da Educação Superior Brasileira.

❏ Resolução CNE/CES nº 7, de 18 de dezembro de 2018 - Estabelece as Diretrizes para a 

Extensão na Educação Superior Brasileira e regimenta o disposto na Meta 12.7 da Lei nº 

13.005/2014, que aprova o Plano Nacional de Educação - PNE 2014-2024 e dá outras 

providências.

❏ Parecer CNE/CES nº 576/2023, aprovado em 9 de agosto de 2023 - Revisão da Resolução 

CNE/CES nº 7, de 18 de dezembro de 2018, que estabelece as Diretrizes para a Extensão 

na Educação Superior Brasileira e regimenta o disposto na Meta 12.7 da Lei nº 13.005, 

de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação – PNE 2014-2024 e 

dá outras providências.
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http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=102551-pces608-18&category_slug=novembro-2018-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=104251-rces007-18&category_slug=dezembro-2018-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=251351-pces576-23&category_slug=agosto-2023-pdf&Itemid=30192


Extensão Curricular na UNIPAMPA

❏ RESOLUÇÃO CONSUNI/UNIPAMPA Nº 317, DE 29 DE ABRIL DE 

2021 - Regulamenta a inserção das atividades de extensão 

nos cursos de graduação, presencial e a distância, da 

Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA).

❏ INSTRUÇÃO NORMATIVA UNIPAMPA Nº 18, 05 DE AGOSTO 

DE 2021 - Normatiza o Programa Institucional UNIPAMPA 

Cidadã.
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https://sites.unipampa.edu.br/proec/files/2021/07/sei_unipampa-0518950-resolucao-consuni.pdf
https://sites.unipampa.edu.br/proec/files/2021/07/sei_unipampa-0518950-resolucao-consuni.pdf
https://sites.unipampa.edu.br/proec/files/2021/08/sei_unipampa-0585474-instrucao-normativa-gr-unipampa-cidada.pdf
https://sites.unipampa.edu.br/proec/files/2021/08/sei_unipampa-0585474-instrucao-normativa-gr-unipampa-cidada.pdf


A Extensão na Educação 
Superior Brasileira - 

UNIPAMPA
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Concepção

• São consideradas atividades de extensão as 
ações que promovam a interação da comunidade 
acadêmica da UNIPAMPA com a comunidade 
externa e que estejam vinculadas à formação 
do(a) discente.
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Concepção

• Entende-se por inserção das atividades de 
extensão o reconhecimento das ações de 
extensão como Atividades Curriculares de 
Extensão (ACE) que devem obrigatoriamente, 
fazer parte dos projetos pedagógicos dos cursos 
(PPCs).
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Diretrizes

• As atividades de extensão devem compor, no 
mínimo, 10% (dez por cento) do total da carga 
horária curricular estudantil dos cursos de 
graduação, as quais deverão fazer parte da 
matriz curricular dos cursos.
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Diretrizes

• As ações de extensão universitária, para fins de 
inserção curricular, poderão ser realizadas sob 
a forma de programas, projetos, cursos e 
eventos.
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PROGRAMA

• É um conjunto articulado de projetos e outras 
ações de extensão, preferencialmente de caráter 
multidisciplinar e integrado a atividades de 
pesquisa e de ensino, com caráter orgânico-ins 
tucional, integração no território, clareza de 
diretrizes e orientação para um objetivo comum, 
sendo executado a médio e longo prazo;
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PROJETO

• É uma ação processual e contínua, de caráter 
educativo, social, cultural, científico ou 
tecnológico, com objetivo específico e prazo 
determinado, registrado preferencialmente 
vinculado a um programa ou como projeto 
isolado;
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CURSO ou OFICINAS

• É uma atividade de formação de curta duração 
com o objetivo de estimular o desenvolvimento 
intelectual, humano, tecnológico e científico;
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EVENTO

• São atividades pontuais de caráter artístico, 
cultural ou científico;
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ORGANIZAÇÃO DA 
EXTENSÃO NOS CURSOS DE 

PEDAGOGIA EAD/UAB E 
LETRAS EAD
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COMO VAI FUNCIONAR A EXTENSÃO?

➔ Aluno deve ser executor da ação de extensão.  

➔ A extensão deve ser realizada de forma 

presencial.
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Atividades Curriculares de 
Extensão (ACE):

Existem 2 tipos de ACE:

1. Atividades Curriculares de Extensão Específicas 
(ACEE): constituídas por programas, projetos, eventos 
ou cursos de extensão (aqui está contida a UNIPAMPA 
CIDADÃ);
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Atividades Curriculares de 
Extensão (ACE):

Existem 2 tipos de ACE:

2. Atividades Curriculares de Extensão Vinculadas 
(ACEV): atividades vinculadas a Componentes 
Curriculares Obrigatórios ou Complementares de 
Graduação;
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Atividades Curriculares de 
Extensão (ACE):

• Projetos e programas devem compor, no 

mínimo, 80% da carga horária total das 

atividades curriculares de extensão.
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Unipampa Cidadã (ACEE)

O “UNIPAMPA Cidadã” é um programa de 

extensão que deverá ser composto por ações de 

cidadania e solidariedade.
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Unipampa Cidadã (ACEE)

Nessa ação, os discentes da UNIPAMPA realizarão 

trabalhos comunitários em instuições públicas, 

organizações/associações da sociedade civil 

organizada e organizações não governamentais 

(ONGs) que atendam, preferencialmente, pessoas em 

situação de vulnerabilidade.
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Unipampa Cidadã (ACEE)

O “UNIPAMPA Cidadã” implica a aquisição de 

saberes populares que uma pessoa do povo 

aprende com outra pessoa do povo em situação 

de igualdade.
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Unipampa Cidadã (ACEE)

Deverá ser realizada por todos discentes da 

UNIPAMPA, sendo facultado aos cursos de 

graduação a definição, em seus PPCs, do período 

para realização dessa atividade.
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Unipampa Cidadã (ACEE)

Os discentes deverão realizar as ações 

comunitárias em instituições públicas, 

organizações não governamentais (ONGs) e 

organizações ou associações da sociedade civil 

organizada;
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Unipampa Cidadã (ACEE)

O planejamento, o acompanhamento, a avaliação 

e a validação da “UNIPAMPA Cidadã” serão feitos 

pelo supervisor de extensão do curso, de acordo 

com as normas estabelecidas no PPC.
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Unipampa Cidadã (ACEE)

Nos cursos de graduação, na modalidade a distância, 
as atividades de extensão devem ser realizadas 
presencialmente, em região compatível com o pólo 
de apoio presencial no qual o estudante esteja 
matriculado, observando-se, no que couber, as 
demais regulamentações, previstas no ordenamento 
próprio para oferta de educação a distância.
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EXTENSÃO 
CURRICULAR NO 

CURSO DE PEDAGOGIA 
EAD/UAB 

29



Pedagogia EAD/UAB

• Apresenta em sua matriz curricular um 

percentual de 10% da carga horária total 

voltada para atividades curriculares de 

extensão, tornando obrigatório o 

cumprimento de, no mínimo, 350 horas de 

extensão pelo discente.
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Pedagogia EAD/UAB
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Pedagogia EAD/UAB
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Endereço Extensão no site do curso da 
Pedagogia EAD/UAB:

https://cursos.unipampa.edu.br/cursos/pedagogia
ead-uab/extensao-curricular/ 
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https://cursos.unipampa.edu.br/cursos/pedagogiaead-uab/extensao-curricular/
https://cursos.unipampa.edu.br/cursos/pedagogiaead-uab/extensao-curricular/


Endereço PCC da Pedagogia EAD/UAB:

http://dspace.unipampa.edu.br/handle/riu/8457   
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http://dspace.unipampa.edu.br/handle/riu/8457


EXTENSÃO 
CURRICULAR NO 

CURSO DE 
LETRAS EAD 
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Letras EAD

• No Curso de Letras - Português, Licenciatura a 

Distância, o discente do deverá cumprir, no 

mínimo, 325 horas (10% da carga horária total 

do curso) em Atividades Curriculares de 

Extensão presencialmente, como membro da 

equipe executora.
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Letras EAD

37

1. ACEE (Atividade Curricular de Extensão Específica) 

denominada “Unipampa Cidadã”: obrigatório o cumprimento 

de 120 horas; 

2. ACEE (Atividades Curriculares de Extensão Específicas) 

mediante a participação na equipe executora de projetos e 

ações de extensão de sua livre escolha, com validação por 

meio de documentação comprobatória: obrigatório o 

cumprimento de, no mínimo, 205 horas. 



Pedagogia EAD/UAB e Letras 

EAD

• É de responsabilidade do discente buscar 

instituições, em sua localidade, para 

desenvolver as ações de cidadania e/ou 

solidariedade. 
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Pedagogia EAD/UAB e Letras 

EAD

• O processo inicia com o estudante elaborando 

um Plano de Ação (PA) que necessitará da 

anuência do supervisor de extensão e de um 

responsável do local da ação, para ser iniciado. 
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• Finalizada a ação, a comprovação de sua 

realização e das horas de extensão cumpridas, 

se dará através de certificado emitido pela 

instituição sede e de um relatório da atividade 

elaborado pelo discente e avaliado pelo 

supervisor da extensão.

Pedagogia EAD/UAB e Letras 

EAD
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• Com base no Art. 17º da Resolução CNE/CES 

07/2018, as atividades de extensão podem ser 

realizadas com parceria entre instituições de 

ensino superior, de modo que estimule a 

mobilidade interinstitucional de estudantes e 

docentes. 

Pedagogia EAD/UAB e Letras 

EAD
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• Ambos os cursos possuem um Regulamento 

para inserção da extensão no curso (ver os 

APÊNDICES nos PPCs).

Pedagogia EAD/UAB e Letras 

EAD
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• Ambos os cursos possuem documentos que 

são modelos de planejamento e relatórios para 

a realização da UNIPAMPA CIDADÃ (ver no site 

do curso).

Pedagogia EAD/UAB e Letras 

EAD

43



• As outras Atividades Curriculares de Extensão 

Específicas (ACEE) deverão ser desenvolvidas 

presencialmente em projetos e programas 

cadastrados na Unipampa e/ou outras IES do 

país ou do exterior. 

Pedagogia EAD/UAB e Letras EAD
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Endereço Extensão no site do curso da 
Letras EAD:

https://cursos.unipampa.edu.br/cursos/llpead/ext
ensao-curricular/
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https://cursos.unipampa.edu.br/cursos/llpead/extensao-curricular/
https://cursos.unipampa.edu.br/cursos/llpead/extensao-curricular/


Endereço PCC da Letras EAD:

https://repositorio.unipampa.edu.br/jspui/handle/
riu/124  
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https://repositorio.unipampa.edu.br/jspui/handle/riu/124
https://repositorio.unipampa.edu.br/jspui/handle/riu/124


Como envio as ACEE e ACEV?

https://guri.unipampa.edu.br/pta/painel 
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https://guri.unipampa.edu.br/pta/painel


Como envio as ACEE e ACEV?

• Respeitando o período que consta no 

calendário acadêmico.

• ACEEs 2024/2 (28/10 a 08/11): Solicitação de 

aproveitamento de atividade: curriculares de 

extensão específica pelo discente.
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Supervisores de extensão: 

Pedagogia EAD/UAB

• Fabiane Galafassi - fabianegalafassi@unipampa.edu.br

• Cristiano Galafassi - cristianogalafassi@unipampa.edu.br
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Supervisores de extensão: 

Letras EAD

• Fabiane Galafassi - fabianegalafassi@unipampa.edu.br

• Marilú Angela Campagner - marilumay@unipampa.edu.br
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Referências 

PROEC - https://sites.unipampa.edu.br/proec/

PROEC - https://sites.unipampa.edu.br/proec/documentos-e-fluxos/

PEDAGOGIA EAD/UAB - 
https://cursos.unipampa.edu.br/cursos/pedagogiaead-uab/

LETRAS EAD - https://cursos.unipampa.edu.br/cursos/llpead/ 

RESOLUÇÃO CONSUNI/UNIPAMPA Nº 317, DE 29 DE ABRIL DE 2021 - 
https://sites.unipampa.edu.br/proec/files/2021/07/sei_unipampa-0518950-resolu
cao-consuni.pdf 

INSTRUÇÃO NORMATIVA UNIPAMPA Nº 18, 05 DE AGOSTO DE 2021 - 
https://sites.unipampa.edu.br/proec/files/2021/07/sei_unipampa-0518950-resolu
cao-consuni.pdf 
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https://sites.unipampa.edu.br/proec/
https://sites.unipampa.edu.br/proec/documentos-e-fluxos/
https://cursos.unipampa.edu.br/cursos/pedagogiaead-uab/
https://cursos.unipampa.edu.br/cursos/llpead/
https://sites.unipampa.edu.br/proec/files/2021/07/sei_unipampa-0518950-resolucao-consuni.pdf
https://sites.unipampa.edu.br/proec/files/2021/07/sei_unipampa-0518950-resolucao-consuni.pdf
https://sites.unipampa.edu.br/proec/files/2021/07/sei_unipampa-0518950-resolucao-consuni.pdf
https://sites.unipampa.edu.br/proec/files/2021/07/sei_unipampa-0518950-resolucao-consuni.pdf

